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ESTADO DO MAR.li. 1 íiÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº 
004/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) E AUTO 
POSTO JOÃO LISBOA L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA), pessoa jurídica de direito público 
interno inscrito no CNPJ sob o nº 10.258.101/0001-10, com sede administrativa na Rua 
1º de Maio nº 51, Centro, representada por seu Presidente Sr. RONNIE VON LUIS 
RODRIGUES, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado 
CONTRATANTE e AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 23.432.834/0001-71, com sede na Av. Imperatriz nº 
101 O, Centro, João Lisboa - MA, neste ato representada por seu titular Sr. Leandro Silva 
Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 
000114016599-0 SESP-MA e do CPF nº 889.527.623-04, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 004/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do processo de Dispensa de Licitação nº 004/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de combustível na bomba 
para o Poder Legislativo Municipal, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, que integra o processo de Dispensa de 
Licitação nº 002/2025. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação nº 002/2025, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO 1 UNO QTD P. UNT 
i 

1 GASOLINA COMUM 1 L 5.000 6,59 

DESCONTO 
PERCENTUAL 

(%) 

1,00 

P. UNT. C/ 
DESCONTO 

6,52 

1 4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

P.TOT 

32.600,00 1 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 21/03/2025 e encerramento em 31 /12/2025, na forma 
do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÂUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GEST ÂO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil, 
seiscentos reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Municipal para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.1 33, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Le, 
n.0 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seJa satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciRlina. 
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% ( dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia . 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçãn 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14 .133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1 , de 
5% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1 , de 20% do valor do Contrato. 
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5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Le· 
nº 14.133, de 2021 ) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoe__, 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de ~ idônea: 
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e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

01 .031.0001 .2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiarramente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 

14.133, de 2021 e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e vz lid de do actuado, o pres6nte Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) v~ia de igu I teor, ue, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

traent s 
/l /// e,/, João Lisboa (MA), 21 de março de 2025 
v-- e.. 'f/? vv$ • 

NTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS· 

1-_______ _ 
CPF: -------

2 ---------
CPF: --------
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/2025 

Estado do Maranhão Câmara Municipal de João Lisboa PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA. 

REDAÇÃO FINAL, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/2025 DE AUTORIA DA MESA 

DIRETORA QUE INSTITUC E REGULAMENTA O REGIME PERMANENTE DE TELETRABALHO NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. I - RELATÓRIO Trata-se de análise do projeto de 

Resolução OU l /2025 que institui e regulamenta o Regime Permanente de 1 eletrabalho na Câmara Mun1c1pal de João Lisboa, e 

dá outras providências. Visando, dentre outras coisas, o atendimento ao interesse público e as vantagens e beneficias diretos e 

indiretos advindos do teletrabalho para a adminjstração, para o servidor com consequentes reflexos na sua produtividade, bem 

como para a sociedade. O referido normativo visa regulamentar a possibilidade de trabalho remoto para servidores, garantindo 

a continuidade das atividades legislativas e administrativas cm situações excepcionais. TI - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Com fundamento no Artigo 7Y do Regimento Interno desta Casa de Leis, a Comissão passa a analisar, sob os aspectos 

Constitucional e Legal o presente projeto de Resolução, a Resolução em análise deve observar os princípios constitucionais da 

administração pública, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal, especialmente os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a legislação municipal deve estar alinhada com normas gerais 

de direito administrativo e com a Lei de Acesso à informação (Lei Federal nº 12.527/2011), garantindo transparência e 

publicidade dos atos adm1mstrativos. A permissão para o teletrabalho na Câmara Municipal encontra respaldo na 

jurisprudência e em precedentes de outros entes federativos, desde que observados os seguintes aspectos: Manutenção da 

produtividade dos servidores; Adoção de mecanismos de controle de frequência e cumprimento de metas; Garantia da 

publicidade e transparência dos atos admirustrativos; Observância dos direitos trabalhistas e previdenciários dos servidores 

envolvidos. Ili - ANÁLJSE DA COMPETÊNCIA E LEGALIDADE Nos te1mos do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de João lisboa e da Lei Orgânica do Município, cabe ao Poder Legislativo dispor sobre a organização dos seus serviços 

internos, incluindo a fonna de execução das atividades funcionais, desde que respeitados os princípios constitucionais. Hely 

Lopes Meirellcs, numa análise ampla sobre o tema, entende que as resoluções são atos administrativos de caráter normativo 

emanados da alta direção executiva (exceto o Chefe do Executivo' que expede decretos), ou das altas autoridades judiciárias e 

legislativas, para regular matéria de sua particular competência. Enfatiza ele' "as resoluções, normativas ou individuais, são 

sempre atos mfenores ao regulamento e ao regimenlo, não podendo mová-los. Seus efeitos podem ser internos ou externos, 

conforme o campo de atuação da norma ou os destinatários da providência concreta. A resolução em questão não contraria 

normativas superiores, sendo compaúvel com a autonomia administrativa da Câmara Municipal, prevista na Constituição 

Federal e regulamentada pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara Murucipal de João Lisboa. IV -

CONCLUSÃO Diante do exposto, a Comissão de Legislação entende que a Resolução que autoriza o serviço remoto na 

Câmara Muruc1pal de João Lisboa é juridicamente váhda e está em confonrudade com os princípios admmistrat1vos e legais 

aplicáveis. Recomenda-se, porém, que sejam detalhados os critérios e mecanismos de controle do teletrabalho, a fim de 

garantir a eficiência do serviço público e a transparência da administração legislativa. Diante do exposto, a 

Comissão opina pela constitucionalidade e legalidade e, portanto, pela tramitação do Projeto de Resolução nº 001/2025, para 

sua deliberação cm Plenário. É o Parecer, salvo melhor juízo. A Comissào, presentes todos os seus membros, emite 

parecer FAVORÁVEL à proposta/matéria. Sala das sessões aos 26 dias do mês de março de 2025. Comissão de Legislação, 

Justiça, Redação Final, Indústria e Comércio: Relator: Jackson Sousa Rocha Presidente: Eva Magna Menezes Rodrigues Silva 

Membro: José Alves da Silva 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFOAMIOAOE COM A MEDIDA 
PRO\IISÓRIA N• 2 .200-2; Di; 2001, OARANTINOO A A UTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEOAIDADE 00 DOCUMENTO 
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bouver fato subsequente ao ingresso no teletrabalho que justifique o realinhamento de atividades ou a instrução acerca de 

alteração ou criação de rotina de trabalbo; lll - manter contatos institucionais e pessoais permanentemente atualizados e ativos 

nos dias úteis e horários acordados; IV - consultar diariamente sua caixa de correio eletrônico institucional; V - manter o gestor 

informado acerca da evolução do trabalho e de eventuais dificuldades, ocorrências ou dúvidas que possam atrasar ou prejudicar 

o cumprimento de produtividade; VI - manter atualizados os softwares instalados nos equipamentos de trabalho; VIl - sem 

prejuízo dos dias de comparecimento periódico (em caso de regime parcial), o servidor deverá estar apto a atender à 

convocação de comparecimento presencial, para participar de reuniões de trabalho, no dia e horário fixados pela chefia 

imediata, desde que avisado até às 18h. do dia útil imediatamente anterior; VIII - participar das atividades de orientação, 

capacttação e acompanhamento ao teletrabalho sempre que determinado pela presidência; lX - prionzar as ativ1dades urgentes 

indicadas pela comissões ou pela presidência; Parágrafo único. O servidor deverá dispor de espaço tisico, mobiliários e 

equipamentos próprios e adequados para a prestação do teletrabalho. CAPÍTULO V DA SUSPENSÃO TEMPORÁRJA E DO 

DESLIGAMENTO Seção 1 Da Suspensão Temporária Art. 19. A suspensão temporária do teletrabalho consiste no retomo do 

servidor ao trabalho presencial e poderá ocorrer: I - para suprir as ausências e os afastamentos legais de servidor prestador de 

trabalho presenctal que possam preJudicar ou comprometer as atividades da unidade; 11 - na hipótese de designação para 

substituir servidor, caso a atuação presencial seja necessária ou a função a ser exercida seja incompatível com o teletrabalho; 

m - em situações excepcionais, incluídas a necessidade de viajar a serviço. § 1 º A autorização para a suspensão temporária 

deverá ser fonnulada em tempo hábil. § 2° No dispositivo da suspensão, deverão constar a justificativa, as datas de inicio e 

término da suspensão temporária e, na hipótese de substituição, o período correspondente e cargo para a qual o servidor foi 

designado. Seção TI IJo Desligamento Art. 2U. O desligamento do servidor do regime de teletrabalho ocorrerá: I -

automaticamente: a) no caso de penalidade disciplinar aplicada; e b) no caso de aposentadoria, exoneração, demissão, 

remoção, disposição, relotação e cessão do servidor. TI - a qualquer tempo: a) por solicitação justificada do gestor no interesse 

da Administração; ou b) a requerimento do servidor. Parágrafo único. O servidor desligado do regime de teletrabalho deverá se 

apresentar no dia útil subsequente na sua unidade de lotação para exercer as suas atividades de forma presencial. Art. 21. O 

servidor desligado, poderá solicitar novo ingresso nesse regime, observadas as condições estabelecidas nesta resolução. 

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 22. A inobservância injustificada de requisito ou condição do regime de 

teletrabalho poderá ensejar, nos termos definidos em portaria, a caracterização do descumprimento da jornada de trabalho pelo 

servidor. Art. 23. Em caso de impossibilidade de realização das reuniões de forma presencial, serão feitas de forma remota e 

por videoconferência. Art. 24. As situações e casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pela 

Presidência da Câmara Mumc1pal An. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art 26. Ficam revogadas 

todas as disposições em contrário. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de João Lisboa, Estado do Maranhão, ao OI 

dia do mês de abril do ano de 2025. Ronnie Von Luís Rodrigues Presidente 

Publicado por: VICENTE VIEIRA DA SII.. VA FILHO 

Assessor Jurídico Especial da Presidência 

Código 1denuficador: klívonuy1Jcv2U2504U 1 1 20451S 

A VISO DERA TJFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LIClT AÇÃO Processo de Dispensa: 002/2025 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA {MA) PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO O Presidente da Câmara Municipal de João Lisboa (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a dispensa de Licitação, nos termos 

seguintes: 1. Processo de Dispensa: 002/2025. 2. Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75, TT, da Lei nº 14.133/21) 3. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível na bomba para o Poder Legislativo Municipal. 

4. Contratado (a): AUTO POSTO JOÃO LISBOA LIDA. (CNPJ: 23.432.834/0001-71) 5. Vigência: até 3l.l2.2025. 6. Valor 

do Contrato: R$ 32.600,00 (trinta e dois mil, seiscentos reais) 7. Dotação Orçamentária: 0l.031.0001.2-001 - Manutenção das 

Atividades Legislativas da Câmara Municipal 3.3.90.30 - Material de Consumo João Lisboa (MA), 21 de março de 2025 

ASSINADO ELETRON ICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N• 2,200-2, OE 2001, OARAN TINOO A AUTENTIOIOAOE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEORIOAOE 00 DOCUM ENTO 
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